
 

 
PORTARIA N° 006/2025/MPC/PA 

 
 
O Secretário do Ministério Público de Contas do Estado, em exercício, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPC/PA, de 
26/03/2024, 
 
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo PAE nº 2025/2028083; 
 
 
 
R E S O L V E :  
 
Art. 1º CONCEDER à servidora LIVIA DA FONSECA MENDES, ocupante do 
cargo efetivo de Analista Ministerial – Especialidade: Direito, exercendo o cargo 
em comissão de Assessor Ministerial, matrícula nº 200289, 17 (dezessete) dias 
das Férias relativas ao período aquisitivo 25/03/2023 a 24/03/2024, para o 
período de 06 a 22/03/2025. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
  
Belém/PA, 09 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Assinado eletronicamente 

Bruno Antony Dantas Veiga Cabral 
Secretário do MPC/PA em exercício 
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MINISTÉRIO PÚBLICO
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA

PORTARIA Nº 004/2025/MPC/PA
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
art. 1º SUSPENdEr, em razão da superveniente necessidade de serviço, até 
ulterior deliberação, o gozo de férias dos membros do Ministério Público de 
contas do Estado do Pará, relativas ao exercício 2025, concedidas pela Por-
taria n. 657/2024/MPc/Pa, na forma da escala constante do protocolo PaE n. 
2024/1379108.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belém/Pa, data da assinatura eletrônica.
assinado eletronicamente

STEPHENSON OLIVEIRA VICTER
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 1157402

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA N° 02/2025/SGCC/DACC/MPC/PA
(PAE 2023/1377199)

Designa Gestor e Fiscal de Contrato Administrativo
o Secretário do MPc/Pa, em exercício, no uso de suas atribuições legais con-
cedidas pela Portaria nº 134/2024/MPc-Pa,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da administração especialmente 
designado, a teor do que dispõe o art. 117, §§ 1° e 2°, da lei federal n° 
14.133/2021, o decreto Estadual nº 3.813/2024 e a Portaria nº 605/202/
MPc-Pa.
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à chefia do Departamento Administrativo, no seu impedimen-
to, à chefia adjunta, a função de Gestor do Contrato nº 12/2024/MPC-PA, 
firmado entre este Ministério Público de Contas do Estado do Pará (CNPJ 
05.054.978/0001-50) e a empresa SErViSaM – Serviços de Saneamento e 
Meio ambiente ltda (cNPJ 21.332.050/0001-46), para serviços de controle e 
combate de vetores e pragas urbanas (desinsetização, desratização, descu-
pinização).
Parágrafo único. Compete ao fiscal acompanhar e verificar o cumprimento 
integral do contrato, além de observar as diretrizes estabelecidas pela Por-
taria nº 468/2022/MPcPa, em especial as normas previstas na Seção iV do 
capítulo iii e no anexo i.
art. 2º designar a(o) servidor(a) iSlaioN BrENdoN carNEiro cardoSo, 
matrícula 200318, no seu impedimento, a(o) servidor(a) lÚcia HElENa liMa 
coSTa, matrícula nº 200125 para exercerem a atribuição de fiscal do con-
trato nº 12/2024/MPc-Pa.
Parágrafo único São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel cum-
primento do contrato e as disposições estabelecidas no art. 12 e seguintes da 
Portaria nº 468/2022/MPc-Pa.
art. 3º deliberar que os servidores atuem em conformidade com o estabeleci-
do nos normativos mencionados, até a vigência final do referido instrumento.
Art. 4º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
art. 6º fica revogada a Portaria nº 76/2024/SGcc/dacc/MPc-Pa.

Belém/Pa, 08 de janeiro de 2025
assinado eletronicamente

BRUNO ANTONY DANTAS DE VEIGA CABRAL
Secretário do MPc/Pa - em exercício

Protocolo: 1157218

PORTARIA N° 01/2025/SGCC/DACC/MPC/PA
(PAE 2024/1147202)

Designa Gestor e Fiscal de Contrato Administrativo
o Secretário do MPc/Pa - em exercício, no uso de suas atribuições legais 
concedidas pela Portaria nº 134/2024/MPc-Pa,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da administração especialmente 
designado, a teor do que dispõe o art. 117, §§ 1° e 2°, da lei federal n° 
14.133/2021 e da Portaria nº 605/2024/MPc-Pa.
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à chefia do Departamento Administrativo, no seu impedi-
mento, à chefia adjunta, a função de Gestor do contrato nº 1101629873, 
firmado entre este Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e a empresa Equatorial Pará distribuidora de Energia 
S.a (cNPJ 04.895.728/0001-80), para compra de Energia regulada - ccEr.
Art. 2º São atribuições do gestor, além de outras eventualmente especificadas 
em lei, contrato ou instrumento congênere:
i) convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a participação 

da contratada e dos fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de 
acompanhamento da execução contratual e da forma de apresentação dos 
documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;
ii) Manter em sua seção cópia do contrato e de suas atualizações e disponi-
bilizá-la aos fiscais para conhecimento das regras estabelecidas, com vistas à 
devida e adequada gestão e fiscalização do contrato;
iii) Emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a correção 
de pendências constatadas na execução do contrato;
IV) Avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que pos-
sam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à 
autoridade superior para deliberação;
V) receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou ques-
tionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização;
VI) Zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão e, 
sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da autoridade 
superior pedido de alteração;
VII) Controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja tem-
pestiva;
Viii) Encaminhar à Secretaria, no prazo máximo de 90 dias do vencimento 
do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogação de vigência 
acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e avaliação 
dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econô-
mica da contratação;
iX) informar à Secretaria tempestivamente, o descumprimento contratual por 
parte da contratada e sugerir a aplicação das sanções previstas no instru-
mento convocatório e/ou no contrato após o devido processo administrativo;
X) acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário, requerer 
os respectivos reforços, mantendo o departamento de finanças e Planeja-
mento informado acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;
XI) Receber definitivamente, mediante atesto da Nota Fiscal no prazo estabe-
lecido no edital, os serviços contratados;
Xii) informar ao departamento de finanças e Planejamento, em dezembro 
de cada ano e antes do encerramento contábil, as obrigações não liquidadas 
no exercício, visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou inscrição de 
saldos de empenho a conta de restos a pagar;
XIII) Encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas ao 
contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção 
tempestiva das medidas cabíveis;
XIV) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apre-
sentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize o 
ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;
XV) acompanhar os resultados alcançados quanto à execução das obriga-
ções do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao 
departamento competente para pagamento, após conferência completa da 
documentação exigida no contrato;
XVI) Emitir, conjuntamente com os fiscais técnico e administrativo, o relatório 
final relativo às ocorrências verificadas durante a execução contratual, con-
templando as informações previstas no art. 70 da iN nº 05/2017;
XVII) Desenvolver outras atribuições oriundas das cláusulas e especificidades 
contratuais.
art. 3º designar a(o) servidor(a) SaNdro liNS filGUEiraS, matrícula 
200120, no seu impedimento, a(o) servidor(a) lÚcia HElENa liMa coSTa, 
matrícula nº 200125 para exercerem a atribuição de fiscal do contrato nº 
1101629873.
Art. 4º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especificadas 
em lei, contrato ou instrumento congênere:
I) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii) fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláusulas 
contratuais;
III) Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV) Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, providencian-
do, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as ao processo;
V) confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em con-
formidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a fatura 
de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação a ser re-
gularizada;
VI) Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, infor-
mando ao gestor a iminência de seu término;
VII) Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 5º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão ser 
solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos procedi-
mentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
Art. 6º As atribuições do fiscal serão complementares às do cargo que os 
servidores ora designados ocupam no MPc/Pa.
art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Belém/Pa, 08 de janeiro de 2025.
assinado eletronicamente

BRUNO ANTONY DANTAS DE VEIGA CABRAL
Secretário do MPc/Pa - em exercício

Protocolo: 1156996

FÉRIAS

PORTARIA N° 006/2025/MPC/PA
o Secretário do Ministério Público de contas do Estado, em exercício, no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNSidEraNdo o que consta no Processo PaE nº 2025/2028083;
RESOLVE:
art. 1º coNcEdEr à servidora liVia da foNSEca MENdES, ocupante do car-Identificador de autenticação: a70a6dae-784e-46bd-b8f0-a0ac38f43dc6
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go efetivo de analista Ministerial – Especialidade: direito, exercendo o cargo 
em comissão de assessor Ministerial, matrícula nº 200289, 17 (dezessete) 
dias das férias relativas ao período aquisitivo 25/03/2023 a 24/03/2024, para 
o período de 06 a 22/03/2025.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Belém/Pa, 09 de janeiro de 2025.
assinado eletronicamente

Bruno Antony Dantas Veiga Cabral
Secretário do MPc/Pa em exercício

Protocolo: 1157096

OUTRAS MATÉRIAS

Resolução nº 001/2025 – MPC/PA – Conselho
dispõe sobre a autorização de afastamento do Procurador-Geral de contas 
para participação em evento.
o conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do Ministério 
Público de contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a solicitação do Procurador-Geral de contas, Stephenson 
oliveira Victer, para participar da “Sessão especial de posse dos novos diri-
gentes do Tribunal de Contas do Estado do Amapá para o Biênio 2025/2027”, 
a ser realizada no dia 22 de janeiro de 2025, em Macapá – aP (PaE n. 2025/ 
2021553);
coNSidEraNdo os termos do art. 17, Vi, do regimento interno do MPc/Pa 
aprovado pela resolução nº 01/2020 – MPc/Pa – colégio, bem como do art. 
4º, § 2º, da resolução nº 19/2016-MPc/Pa – colégio;
RESOLVE:
art. 1º. autorizar a viagem do Procurador-Geral de contas, Stephenson oli-
veira Victer, para participar da “Sessão especial de posse dos novos dirigentes 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá para o Biênio 2025/2027”, a ser 
realizada no dia 22 de janeiro de 2025, em Macapá – aP.
art. 2º. conceder-lhe 1 e ½ (uma e meia) diárias, correspondente ao período 
de afastamento, compreendido entre os dias 22 a 23 de janeiro de 2025, na 
forma da resolução nº 19/2016-MPc/Pa – colégio.
art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belém, 09 de janeiro de 2025
STANLEY BOTTI FERNANDES

SUBProcUrador-GEral dE coNTaS
Membro Nato

DEÍLA BARBOSA MAIA
corrEGEdora-GEral

Membro Nato
SILAINE KARINE VENDRAMIN

ProcUradora dE coNTaS
Membro Eleito

DANIELLE FÁTIMA PEREIRA DA COSTA
ProcUradora dE coNTaS

Membro Eleito
Protocolo: 1157124

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº 0018/2025-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, usando de 
suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 153/2024-MP/cPJMaB., datado de 
22/10/2024, protocolizado no “SiP” sob o nº 12564/2024, em 25/10/2024,
coNSidEraNdo o disposto no art. 4º da resolução nº 008/2007-cPJ, de 
22/10/2007, republicada no d.o.E. de 12/12/2007, com a redação dada 
pela resolução nº 016/2018-cPJ, de 4/10/2018, publicada no d.o.E. de 
8/10/2018;
coNSidEraNdo a regularidade junto à corregedoria-Geral do Ministério 
Público, conforme a resolução nº 160, de 14/02/2017, do conselho Nacio-
nal do Ministério Público, publicada no Diário Eletrônico do CNMP de 
03/03/2017; e o Provimento nº 01/2022-CMGP/PA, de 21/02/2022, 
publicado no D.O.E. de 25/02/2022,
R E S O L V E:
i - dESiGNar a Promotora de Justiça alEXSSaNdra MUNiZ MardEGaN para, 
sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Vice-coordenadora das 
Promotorias de Justiça de Marabá, no período de 07/01/2025 a 31/12/2025.
ii - dESiGNar a Promotora de Justiça JoSElia lEoNTiNa dE BarroS loPES 
para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de coordenadora da 
região administrativa Sudeste i, no período de 07/01/2025 a 31/12/2025.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.

 Belém, 08 de janeiro de 2025.
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL

ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 1157257

PORTARIA Nº 0003/2025-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do GEdoc nº 166777/2024; e
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
05/04/2011, publicada no d.o.E. de 08/04/2011, que regulamentou, no âm-

bito do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
CONSIDERANDO tratar-se de transferência de gratificação sem ocasionar au-
mento das despesas extraordinárias do Órgão.
R E S O L V E:
i - diSPENSar, a contar de 07/01/2025, a servidora caMila PaSSoS 
BARBALHO, da gratificação de Tempo Integral, concedida pela Portaria nº 
5064/2023-MP/PGJ.
ii - coNcEdEr ao servidor THiaGo lUiGGi alVES doS SaNToS, ocupante 
do cargo de Técnico Ministerial - assistente administrativo, lotado na Secre-
taria e Apoio da Procuradoria Geral de Justiça, Gratificação de Tempo In-
tegral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da lei Estadual no 5.810, de 
24/01/1994, a contar de 07/01/2025.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.

 Belém, 07 de janeiro de 2025.
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL

ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 1156994

.

.

MUNICÍPIOS
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 SEMEIA/REPUBLICAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Abaetetuba, Estado do Para, por meio da Se-
cretaria Municipal de Meio ambiente/fundo Municipal, torna público, republi-
cação do Pregão Eletrônico nº 035/2024 - SEMEia, objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios e Hortifrutigranjeiros, 
objetivando atender as necessidades do fundo Municipal de Meio ambiente 
de abaetetuba/Pa, por determinação do ordenador de despesas, que seria 
realizada no dia 09 de janeiro de 2025, às 10:00hs, fica adiada para 21 de 
janeiro de 2025, as 10:00hs, o Presente certame. Procedimento referente 
ao Processo administrativo nº 20241209-001-SEMEia. Para maiores infor-
mações licita2@abaetetuba.pa.gov.br,https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/ ou pelo site https://www.abaetetuba.pa.gov.br/. Ordenador: Ra-
phael Thiago Silva Sereni - Secretária Municipal de Meio Ambiente.

Protocolo: 1157348

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASIL NOVO

AVISO DE LICITAÇÃO  
CHAMAMENTO PUBLICO 001/2025-SEMED

OBJETO: “aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e em-
preendedor familiar rural - 2025, para manutenção da merenda escolar da 
rede municipal de ensino de Brasil Novo - Pará, aBErTUra: 30/01/2025, 
às 09:00, horas. local da SESSÃo PÚBlica: departamento de licitação 
localizado no prédio da Secretaria Municipal de Educação de Brasil Novo, 
sito Travessa 28 de abril, 1176, Sede da Secretaria de Educação, Bairro 
centro, cEP.68.148-000, Brasil Novo/Pá. o Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para download nos portais www.tcm.pa.gov.br (mural de licita-
ções) e Portal Transparência do Município de Brasil Novo (https://brasilno-
vo.pa.gov.br), e www.licitanet.com.br.

Luciano Rolim dos Santos
agente de contratação

ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASIL NOVO

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2022-SEMED

oBJETo: “Seleção de pessoa jurídica para futura e eventual contratação de 
serviços de Transporte Escolar para a rede Municipal de Ensino de Brasil Novo 
- Pará, aBErTUra: 28/01/2025, às 09:00, horas. local da SESSÃo PÚ-
Blica: www.licitanet.com.br. o Edital e seus anexos estarão disponíveis 
para download nos portais www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações) e Por-
tal Transparência do Município de Brasil Novo (https://brasilnovo.pa.gov.
br), e www.licitanet.com.br.

Luciano Rolim dos Santos
Pregoeiro
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